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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO

EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se ao  “§ 6o. do art. 10 do projeto a seguinte redação:

“§ 6o -  Entendendo necessário, órgãos e entidades integrantes da administração
pública federal poderão solicitar participação nas reuniões da CNTBio para tratar de
assuntos de seu especial interesse, mas sem direito a voto.”

JUSTIFICATIVA:

A emenda tem o objetivo de assegurar que seja dispensado o mesmo
tratamento dado aos participantes do § 7o.

PARLAMENTAR
10

Brasília,   Deputado Darcísio Perondi
11

Apoiamento


